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PARECER Nº 1526/2018 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 108/2018 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Adriana Ramalho, altera a Lei 
nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo 
o "Abril Verde", e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
Legalidade por meio de substitutivo a fim de adaptar o texto às regras de técnica legislativa 
elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O presente projeto tem o fito de alterar a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para 
incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo o "Abril Verde". 

O que se objetiva é reduzir os números de acidentes de trabalho e promover um bem 
estar de forma geral na vida de tantos trabalhadores. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura é meritória e deve prosperar, eis que o Movimento Abril Verde não é 
simplesmente uma campanha, mas chamada para a ação, com o fito de lembrar a sociedade 
das questões relacionadas à saúde e segurança do trabalho, sendo, portanto, favorável o parecer 
nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.  

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 26/09/2018. 

Ver. Eliseu Gabriel – PSB – Presidente 

Ver. Eduardo Matarazzo Suplicy – PT – Relator  

Ver. Toninho Vespoli – PSOL 

Ver. Zé Turin – PHS 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/09/2018, p. 75 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


